
                                                                                                                                   

 

 

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DA CONSULTA PÚBLICA ARSP Nº. 03/2025 

 

 

Nos termos do Regulamento da Consulta Pública nº 03/2025, foi disponibilizada no site da ARSP, a Nota Técnica 

ARSP/DP/GET nº 02/2024 e a minuta de Resolução proposta que estabelece o reajuste para 2025 dos serviços 

públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário prestados pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Aracruz – SAAE de Aracruz. 

Como uma das ferramentas de controle social necessárias ao aprimoramento dos trabalhos da Agência, e em 

atendimento ao princípio da transparência, a Consulta teve por objetivo recolher contribuições e opiniões das 

partes interessadas sobre a proposta, no período de 17 a 26 de abril de 2025, em um total de 10 (dez) dias. 

Nesse intervalo, registra-se o encaminhamento de 03 (três) contribuições para apreciação desta entidade 

reguladora, todas aceitas.  

 

Em 29 de abril de 2025. 

 

 

Verival Rios Pereira 

Gerente 

Gerência de Regulação Econômica e Tarifária 
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ANEXO I - ANÁLISE DAS CONTRIBUIÇÕES ENCAMINHADAS  

 

PROPOSTA: Reajuste tarifário de serviços de água e esgoto do SAAE de Aracruz, ano tarifário 2025-2026. 

CONTRIBUIÇÕES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARACRUZ 

DISPOSITIVO DA MINUTA 
PROPOSTO PELA ARSP 

  REDAÇÃO SUGERIDA PARA O 
DISPOSITIVO 

JUSTIFICATIVA PARA O TEXTO 
SUGERIDO 

ANÁLISE DA ARSP 

Nota Técnica ARSP/GET/002/2025  

Seção III.6 – Do índice de Reajuste 

Tarifário  

Item 4.4, Tabelas 4(...) 

Ajustes nos valores de receita 
operacional, apresentados na 
forma da justificativa. 

A receita operacional apurada pelo SAAE 
para o exercício de 2024 foi de 32.011.227. 
O valor publicado na Nota Técnica é de 
30.498.423. A diferença de 1.512.804 está 
nas contas intraorçamentárias e no método 
de cálculo dos estornos e inclusões. 

Consideração 1. Houve alteração no sistema 
de contabilidade com classificação de 
receitas intraorçamentárias para os valores 
que representam receita faturada em 
regime competência para a categoria 
pública, no mesmo ente. 

Consideração 2. O método utilizado pelo 
SAAE considera estornos e inclusões de 
tarifas apenas vinculados às receitas diretas 
– serviço de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário. 

O detalhamento dos estornos e inclusões foi 
apresentado no arquivo “Estornos e 

Aceita. Os valores ajustados foram 
incorporados ao cálculo tarifário. 
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Inclusões_2024” enviado no e-mail 
consultapublica@arsp.es.gov.br, de 
25/04/2025   

Solicitamos que os ajustes apresentados 
sejam considerados para o recálculo do IRT. 

Nota Técnica ARSP/GET/002/2025  

Seção III.6 – Do índice de Reajuste 
Tarifário  

Item 4.4, Tabelas 4(...) 

Ajustes nos valores de energia 
elétrica, apresentados na forma da 
justificativa. 

Os custos de energia elétrica apurado pelo 
SAAE para o exercício de 2024 foi de 
4.340.036, o valor divulgado na Nota Técnica 
é de 4.133.739. A diferença de 206.297 
refere-se a restos a pagar não processados e 
despesas de exercício anterior. 

O detalhamento foi apresentado na planilha 
“Movimento de liquidação – fornecedor 
EDP” e os restos a pagar não processados no 
Demonstrativo dos “Restos a Pagar do 
TCEES” enviada no e-mail 
consultapublica@arsp.es.gov.br de 
25/04/2025. 

Solicitamos que os ajustes apresentados 
sejam considerados para o recálculo do IRT. 

Aceita. Os valores ajustados foram 
incorporados ao cálculo tarifário. 

Nota Técnica ARSP/GET/002/2025  

Seção III.7 – Do Ajuste compensatório da 
Tarifa Social 

Ajustes nos valores de receita não 
auferida dos usuários social, 
apresentados na forma da 
justificativa. 

A nota técnica considerou o valor R$ 487 mil 
de receita não auferida para o faturamento 
dos usuários sociais, considerando que para 
os meses de janeiro a abril de 2025, foram 
utilizados os mesmos valores registrados em 
dezembro de 2024, dado mais atualizado da 
série histórica.   

Aceita. Os valores ajustados foram 
incorporados ao cálculo tarifário, 
com a atualização dos valores 
realizados de janeiro a março de 
2025, e a utilização do dado mais 
recente para abril. 
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Por ocasião da consulta pública, 
apresentamos os valores atualizados para os 
meses de janeiro a abril de 2025 de R$ 
481.863 mil de receita não auferida. Para o 
mês de abril de 2025 foi utilizado o mesmo 
valor registrado no mês de março de 2025, 
dado mais atualizado da série histórica. 

O detalhamento foi apresentado na planilha 
“Social 1 e Social 2” enviada no e-mail 
consultapublica@arsp.es.gov.br de 
25/04/2025. 

Solicitamos que os ajustes apresentados 
sejam considerados para o recálculo do IRT. 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

VERIVAL RIOS PEREIRA
GERENTE

GET - ARSP - GOVES
assinado em 29/04/2025 19:24:52 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 29/04/2025 19:24:52 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por VERIVAL RIOS PEREIRA (GERENTE - GET - ARSP - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-36B76R
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